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D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Segurança do Trabalho e Geologia e Minas - 
CEEC, apreciando a solicitação de registro de atividadescuja ART não se fez na época devida; 
Considerando que as exigências da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 não foram 
atendidas em sua totalidade. DECIDIU, por unanimidade, pelo indeferimento do pedido, devido 
não ter sido apresentado documento comprobatório da real participação do profissional na 
atividade (tais como: projetos, atestados de execução, contratosordem de serviço portaria, 
correspondência, diário de obra, declaração de testemunhas, etc.).  A reunião foi coordenada pelo 
ENG. CIV. ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA NETO , tendo sido, este processo, relatado 
pelo Conselheiro (a) ENG. AMB. PAULA FERNANDA VIEGAS PINHEIRO. Presente os 
conselheiros ENG. CIV. EDUARDO JOSÉ CAVALCANTE BRANDÃO, ENG. CIV. /ENG. 
MEC. / ENG. SEG. TRAB. JOSÉ DA SILVA NEVES, GEOL. JOSÉ MARIA DO 
NASCIMENTO PASTANA, ENG. CIV. REGINA MARQUES DIAS, ENG. CIV./ENG. SEG. 
TRAB. RUI DINAMAR ANDRADE, ENG. CIV. ALEMAR DIUAS RODRIGUES JÚNIOR, 
ENG. CIV. ALESSANDRO SANTOS DE ARAÚJO, ENG. SANIT. TULIPAN DE JESUS 
DOS PRAZERES CAMPOS, ENG. CIV. FABRÍCIO FIGUEIREDO DE ALENCAR, ENG. 
CIV. PABLO VINICIUS RANGEL CANTO, ENG. AMB. PAULA FERNANDA VIEGAS 
PINHEIRO, ENG. CIV. TATIANE TORRES DE MADEIRO, ENG. CIV. ALMIR 
MAGALHAES OLIVEIRA DE ALMEIDA JÚNIOR, ENG. CIV. ANTONIO DOS SANTOS 
FERREIRA NETO. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
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